
ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA '-'ATA

BOCA HAIA

LEI MUNICIPAL N" 695, DE 26 DE OUTUBRO DE 7015.

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO \R AUXÍLIO FINANCEIRO

HORTICULTORES ORGÂNICOS, E U)O l A
OITRAS 1'ROV lííÊNCIAS.

0 PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS.
no uso de suas atribuições legais, com ampjro no art. 44. inciso IV, da Lei Orglrtica
Municipal , faz saber que a Câmara Munic ipa l aprovou e ei.- SANCIONO a seguinte lei :

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Mun ic ipa l autori/ado .: conceder auxí l io financeiro no
valor mensal de RS 200,00 (duzentos roais), peio período de 12 (doze) meses, aos
munícipes, indicados no Anexo Único desta Lei. c o i i c f u i n t c s do Curso de Hort icul tor
Orgânico do Pronalec do SLNAR - Serviço Nacional cie Aprendizagem Rural.

Art. 2". O auxí l io financeiro que traia o artigo anterioi tem por objctivo incentivar o
"Empreendedor do Campo" a por em prática na região Iceal os ensinamentos do curso do
Pronatce SRNAR. administrando a propriedade rural, coxeando a técnica e a criatividade
a serviço da produtividade e da lueratividad".

Art. 3°. O auxílio f inanceiro a t;ue se refere o art. !° ^.una-se ainda a cobertura das
despesas referentes a:

1 - prevenção dos eleitos das estiagens na região e o aumento da segurança e da renda dês
produtores do município de Boca da Mata. Alagoas;
II - execução do tratamento dn solo, a produção de mudas, os transplantes, os tratos
culturais, a colheita e comercialização de ialos. folhas e fiares;
I I I - o plantio das mudas e sementes; e
IV - o controle Je pragas e a efetuação Jos tratos culturci- , sustentáveis.

Parágrafo único. A cobertura das despesas de que trata o capw deste artigo visa permit i r
a diversificação da produção dos agricultores du município de Boca da Mata., com j
intui to de produzir de forma organizada e escalonada ah.iientos de interesse do mercado
inst i tucional garantido pelos programas governament'1, Programa de Aquisição de
Alimentos e Programa Nacional de Alimentação Escolar, este ú l t imo criado pela Lei
Federal n° l 1.947. de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Resolução ri' 38, de 16 de
j u l h o de 2009. que determina a utilização de. no mínimo. 30% (trinta por cento) dos
recursos repassado^ pelo FNDl!. no âhihi io dv; 1JN .h. na aquisição de géneros
alimentícios diretamente da agricultura f a m i l i a r e do empreendedor familiar rural.

Art. 4". As despesas necessárias à execução da presente í . c i corrofo à conta da delação
orçamentaria 20.544.0013.0000 - Incentivo ao Desenvolvimento\o Rural e
Sustentabílidade, do Orçamento vigente e das qu? vieu-m a subs\ituí-^i nos exercidos
seguintes.
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Art. 5". lista Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Bo
do mês de outubro do ano de 2015.

ata, Estado de Alagoas, aos 26 dias

GUSTAVO DANTAS KEIJO
PKI 1TITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municip-i i de Administração, em
26 de outubro de 2015.

I - K K N AMX) AUGUSTO I)i: ARA í .._--'—r^?
Secretário Municipal^^Ait*ritífstração
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ANKXO UINICO

BENEFICIARIO(A)S
MARIA ELIANL ELIAS DA SILVA

SELMA BALBINO ANACLETO

M A R I A ROSICLE1A ALVES

M A R I A ROSILENE BERNARDO MIZAEL

ANNE TATIANE DE LIMA PEREIRA

SILMARA DOMINGOS DE OLIVEIRA

MARIA IZABEL DA SILVA SANTOS

ROSANA V I E I R A DA SILVA

Q U I T K R I A DH SOU/A MORALS O L I V E I R A

RENATA PATRÍCIA DA SILVA

EMANOEL ELESBÃO MOURA COSTA

M A R I A DO NASCIMENTO DE O L I V E I R A
SILVA
JOSEFA ELIAS SILVA

A R I L M A ANDRE/A DA SILVA

M I C H E L I A N E PA IV A DOS SANTOS

KG
3765042-4-/AL.

306II29-6-SSP/AL.

35I0279-9-/AL.

2.094.702- /AL.

3138137-WAL.

3308941-8-SSP/AL.

2.024.982 -/AI..

3075243-4-SSP/AL.

2001001322146-/AL.

3574277-1 -/AL.

354642-;- 8-7ÃL.

I.69I.595-/AL.

1.827.034 -/AL.

3864960-S-/AL.

3500W-4 \  .

( P I
1 16.578.084-40

078.743.604-60

090.628.944-02

056.357.424-08

080.923.334-75

076.771.074-60

049.669.144-93

078.812.174-05

051.807.544-37

1 18.791.004-01

099.000.254-31

052.286.654-98

038.778.294-06

705.909.374-56

105.896.164-04
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